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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.317, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a Comissão de Análise das Inscrições no âmbito do
procedimento de designação para o exercício de função pública na rede

municipal de ensino para o ano letivo de 2024.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que nos termos do art. 4º, X, da Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, considera-se designação “uma forma de contratação
temporária de excepcional interesse público de forma a preencher
interinamente os cargos vagos ou em substituição aos servidores efetivos,
para garantir o funcionamento regular das unidades educacionais;”

CONSIDERANDO que os arts. 66 e seguintes da Lei supramencionada,
observadas as alterações posteriores, disciplinam essa forma de contratação
temporária, dispondo que para suprir a comprovada necessidade de pessoal,
poderá haver designação mediante edital publicado com, no mínimo, 12
(doze) horas de antecedência, para o exercício de função pública;

CONSIDERANDO a Resolução SME nº 01, de 01 de dezembro de 2023, que
“dispõe sobre critérios e define procedimentos para inscrição e classificação
de candidatos para o exercício de função pública do quadro do magistério da
rede municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Monte
Carmelo”;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar, classificar e acompanhar o
processo de inscrição para designação de candidatos ao exercício de função
pública do quadro do magistério nas escolas da rede municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Análise das Inscrições no âmbito do
procedimento de designação para o exercício de função pública na rede
municipal de ensino para o ano letivo de 2024, com competência para:
I - avaliar as inscrições realizadas;
II - acompanhar e responsabilizar-se por todas as etapas.

Art. 2º A comissão a que se refere o art. 1º será composta pelos seguintes
membros:
I - Simone Souza Resende Mundim, Secretária Municipal de Educação,
matrícula 441454;
II - Elane Maria Lana de Oliveira, Assessora Educacional, matrícula 440175;
III - Edimeire Rosa de Oliveira, Chefe de Departamento, matrícula 439227;
IV - Marlon Bleno Venceslau da Silva, Coordenador, matrícula 441331;
V - Vitor Augusto Gama Souza, Chefe de Divisão I, matrícula 441532.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 11.661, de 03 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar DANIEL RICARDO SILVA TEIXEIRA, matrícula 442320,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.318, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.319, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar GREICIMARA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 442479,
para o cargo de FISCAL SANITÁRIO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 01/12/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.320, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, KATLLY ALVES FONSECA, matrícula 440755,
ocupante do cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA 
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.321, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCIMARA BENETI, matrícula 36722, ocupante do cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, para a FUNÇÃO GRATIFICADA FGD-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.322, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARCILENE COSTA DA
SILVA, matrícula 37290, cargo de AUXILIAR DE TELEFONISTA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/12/2023 a 30/12/2023, conforme art. 156 da Lei Complementar
nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.323, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da
Lei Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) NILVANIA ALVES DE AQUINO
OLIVEIRA, matrícula 6173, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.324, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RAQUEL DA COSTA VILELA, matrícula 442478, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/12/2023 a
15/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.325, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da
Lei Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) SHEILA ALVES CAMPOS
SALGADO, matrícula 5584, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/12/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE

Monte Carmelo

PORTARIA Nº 408 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Faz contratação que específica”. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte
Carmelo/MG, no uso de suas atribuições legais,que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Contratar, por tempo determinado, EURIPEDES SILVA NETO,
matrícula nº 364, para desempenhar as funções de AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado no DMAE – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE MONTE CARMELO – MG, conforme o disposto na Lei nº 365,
de 27 de dezembro de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
05/12/2023 à 31/12/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 05 de dezembro de 2023.

RICARDO DE CASTRO SILVA
DIRETOR GERAL – DMAE

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO: Termo de Convênio nº 31/2023 que
entre si celebram o Município de Monte Carmelo, inscrito no CNPJ sob o nº
18.593.103/0001-78, doravante denominada Convenente, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada
Interveniente, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de
Monte Carmelo, inscrita no CNPJ sob o nº 21.288.626/0001-15, doravante
denominada Conveniada, com fundamento na Lei Municipal nº 2.025/2023.
Do objeto: 1.1 Constitui objeto do convênio o repasse de recursos financeiros
à Conveniada, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 1.2 O repasse
de contribuição tem por finalidade a aquisição de equipamentos/materiais
permanentes para melhoria dos atendimentos em saúde de pacientes com
deficiência física, intelectual e autismo conforme Plano de Trabalho
apresentado pela Conveniada. Do repasse: parcela única até o 5º (quinto) dia
útil de dezembro/2023 Da vigência: 06 (seis) meses a partir da data de sua
assinatura. Data de assinatura: 01/12/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO: Termo de Permissão de
Uso de Bem Público que entre si celebram o Município de Monte
Carmelo/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78, ora Permitente,
com a interveniência da Secretaria Municipal da Juventude, Cultura e
Esporte, ora Interveniente, e Helton Crisostomo de Oliveira – Helton Super
Park, inscrito no CNPJ sob o nº 14.700.052/0001-85, ora Permissionário,
conforme Lei Municipal nº 1.567/2019 e Decreto nº 2696/2023. Objeto: a
permissão de uso parcial do Espaço Cultural, da extensão situada em frente à
Praça da Criança Benjamim Moreira Junior, pertencente ao Município de
Monte Carmelo/MG, ora Permitente, em favor da Permissionária Helton
Crisostomo De Oliveira – Helton Super Park. Finalidade: a instalação de
parque de diversão. Condição: a permissão de uso será outorgada a título
precário e oneroso, mediante contraprestação diversa, consistente na
disponibilização de atendimento gratuito no parque de diversão às crianças e
aos adolescentes assistidos pela Secretaria Municipal de Inclusão Social,
inclusive com oferta de lanche e suco, em 02 (duas) datas a serem definidas
pela referida secretaria, conforme deliberação favorável do Conselho
Deliberativo de Política de Cultura e Patrimônio Ambiental, Artístico, Cultura e
Histórico de Monte Carmelo/MG. Vigência: prazo determinado, com início em
01/12/2023 e término em 01/01/2024. Data de assinatura: 01 de dezembro
de 2023.
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